
FASE AMARELA
PLANO DE FLEXIBILIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

#TodosContraoCoronavírus

BERTIOGA



Fica autorizada a realização de caminhadas, corridas e ciclismo, todas individualmente, 
   na faixa de areia das praias de Bertioga, diariamente, das 06h00min às 18h00hs

ü
Fica autorizada a realização de natação e canoagem, individualmente, nos rios de 
   Bertioga, diariamente, das 06h00min às 18h00hs.

Fica autorizada a passagem pela faixa de areia, para a prática de surf individual, 
   canoagem individual e natação individual nas praias 
   de Bertioga, diariamente, das 06h00min às 18h00hs.

É proibido o consumo de alimentos e bebidas na faixa 
   de areia das praias de Bertioga, exceto no comércio 
   ambulante devidamente autorizado.”

ü
ü

ü

FASE 3
FLEXIBILIZAÇÃO

FASE CONTROLADA, COM 

MAIOR LIBERAÇÃO DE 

ATIVIDADES

ATIVIDADES FÍSICAS INDIVIDUAIS NAS 
FAIXAS DE AREIA, NOS RIOS E NO MAR



Poderão funcionar diariamente, conforme os horários já autorizados, antes da pandemia.ü
Permitido o consumo no local, limitado a 03 (três) jogos de mesas e cadeiras (destinadas 
   exclusivamente para assentos, não podendo ser utilizadas como mesas de apoio);

Na ocupação das mesas deve ser observada e mantida a distância mínima de 1,5m, 
   em se tratando de famílias diferentes;

É vedado o acréscimo de cadeiras ou mesas que não 
   integrem os jogos dos ambulantes (ainda que sejam 
   pessoais ou de uso dos condomínios).

ü

ü

ü
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COMÉRCIO AMBULANTE
QUE DESEMPENHAM EXCLUSIVAMENTE 

ATIVIDADES RELACIONADAS À ALIMENTAÇÃO



Alimentos e bebidas somente poderão ser fornecidos em materiais descartáveis;

É proibido o manuseio das tabelas de preços ou cardápios que deverão ser axadas;

Nos trailers e carrinhos de praia deverá ser demarcada com ta ou cavaletes área
 de isolamento para atendimento aos clientes;

Obrigatório o uso de máscaras e disponibilizar para 
os clientes álcool gel

ü
ü
ü

ü
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QUE DESEMPENHAM EXCLUSIVAMENTE 
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Poderão funcionar diariamente, com o horário limitado a 06 (seis) horas diárias, 
   das 10h00min às 16h00min;

ü
O comércio de vestuários, bijouterias e artigos de praia somente poderão expor e comercializar 
produtos embalados, sendo proibido o manuseio e a prova de  qualquer mercadoria;

É proibido o manuseio das tabelas de preços ou cardápios que deverão ser axadas;

Obrigatório o uso de máscaras e disponibilizar 
para os clientes álcool gel

ü
ü
ü
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COMÉRCIO AMBULANTE
DE OUTROS SEGMENTOS



Obrigatório o controle de acesso, com taxa máxima de ocupação de 40% (quarenta 
   por cento), bem como a adoção dos protocolos padrões e setoriais especícos;

ü
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COMÉRCIO, SERVIÇOS, CONCESSIONÁRIAS,
AUTO ESCOLAS, ESCRITÓRIOS 
E ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO LIMITADO A 06 (SEIS) 
HORAS DIÁRIAS, DAS 10H00MIN ÀS 16H00MIN



Controle de uxo: shopping e galerias até 40% (quarenta por cento) da capacidade e 
dentro das lojas 01 (um) cliente por 01 (um) colaborador, bem como a adoção dos 
protocolos padrões e setoriais especícos;

Nos estabelecimentos congêneres 01 (um) cliente por 01 (um) colaborador, limitada a capacidade 
de 40% (quarenta por cento) bem como a adoção dos protocolos padrões e setoriais especícos;

Fica permitido o funcionamento das Praças de Alimentação, 
podendo atuar por delivery ou retirada, e para consumo 
local ca estabelecido o horário das 16h00min às 22h00min;

ü

ü

ü
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SHOPPING, GALERIAS E 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES:

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SHOPPINGS - DAS 16 ÀS 22H 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES - DAS 10 ÀS 16



Poderão funcionar por no máximo 06 (seis) horas diárias, com ocupação máxima limitada 
a 40% (quarenta por cento) da capacidade;

ü
Obrigatório o uso de máscara em todos os ambientes; e

Deverão adotar protocolos geral e especíco para o setor, 
observadas as amplas recomendações de higiene 
divulgadas pelo Ministério da Saúde.

ü
ü
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SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS, 
CLÍNICAS DE ESTÉTICA 

E ESTÚDIOS DE TATUAGEM



Deve assinar o compromisso de adesão ao protocolo da Prefeitura, de cumprimento obrigatório;ü
Apresentar declaração do estado de saúde dos funcionários - a cada 15 (quinze) dias;

envio de cópia de todos os cadastros de hóspedes à Secretaria Municipal de Turismo, 
   Esporte e Cultura - a cada 15 (quinze) dias;

Ter alvará atualizado para a atividade de hospedagem;

Ter CADASTUR válido;

Ter autorização da Vigilância Sanitária; e

Estar registrado no cadastro de meios de hospedagem 
   da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.

ü
ü
ü
ü
ü
ü
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HOTÉIS, POUSADAS E SIMILARES
PODERÃO PERMITIR A ESTADA, PARA QUAISQUER FINS, 

LIMITADA À TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DE 
40% (QUARENTA POR CENTO)



Poderão permitir o consumo de alimentos no estabelecimento por no máximo 06 (seis) 
horas diárias seguidas, ou com intervalo das 12h00min às 15h00min e das 
19h00min às 22h00min (totalizando as 06 horas permitidas);

ü

Poderão oferecer consumo no local, com ocupação máxima limitada a 40% (quarenta por 
cento) da capacidade dos assentos, desde que tenham 
ambientes arejados (ao ar livre ou 
arejados, com obrigatoriedade de assentos), com 
distanciamento de, pelo menos, 1,5m 
quando se tratar de pessoas de famílias diferentes;

ü
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RESTAURANTES, BARES, PADARIAS, 
LANCHONETES E SIMILARES



Obrigatório o uso de máscara em todos os ambientes para circulação e quando não 
estiver consumindo produtos; e

Deverão adotar protocolos geral e especíco para o setor, observadas as amplas 
recomendações de higiene divulgadas pelo 
Ministério da Saúde.

ü

ü
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OBRIGADO!
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